
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne OB, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (O7sl t33g-2LSO l ztla

Souto Soares/BA, 22 de Setembro de 2021

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

Diante da solicitação de aditivo para reajuste de preço da empresa MATARA ALVES DE oLrvErRA_ME,cNPJ: 23.705 995/0001-91, com- sede na praça dtto'Arencar. s/n, souto soares-BA, cEp: 46.9g0_000,referente ao contrato no 068/2021FOR-FME, oriundo do Piegão Eletrônico n" ooiàoil, cujo objeto eo. fornecrmento de gêneros para suprir a necessidades oã ruimentàçáõ e.ãàr"i a.' 
'n"oe pública

Municipal de Ensino de souto soares/BA para o ano retivo de zozi , com- recursã io erogr"m"Nacional de Alimentaçáo Escoiar - PNAE, para atender os arunos da eor"ãião rnàntir, EnsinoFundamental, Ensino rntegrar, demonstrado airaves de Notas Fiscais o 
"rràntà'Jã. ,atores, e quesolicito autorização para rearização de termo aditivo conforme soricitado e comprovadà. 

-

Solicitamos aanda do setor financejro. através do Setor Contábil. a prévia manrfestaÇão sobre aexistência de recursos orÇamentários próprios para cobertura das despesas, co, ,iit"sã oeR"gruçaodo aditivo de rejuste de preço.

Raimunda de Olíveira Souza
Secretária de Finanças

Atenciosamente.

Useradm
raimunda



DES

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46,990-OO0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefax: (07513339_2750 / 2728

PACHO DE EST IMATIVA DE CUST OS E PREVISÃO DE RECU RSOS ORCAMENTARIOS

Souto Soares - BA, 23 de Setembro de 2021

Dep mento de Contabilidade

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ex'., e objetivando a instrução do presente processo, informamos queexiste dotação orçamentária para cobertuia da despesa, ,ã qr" s. reÍerir ao forneciméntolprestaçâode serviços, consignada na seguinle dotação orçamentária vigente:

As despesas decorrentes da execuçáo deste contÍato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentáia: 02.O4.OZ - Fundo Municipat de EducaÇào.
Açã0.:.^2061-- Manur das Áçôes do prog. Nacioial ii iiréiia"ro e""ot"r.
urassrrrcaçao Êconomica: 339030 _ Material de consumo.
Fonte: 01 - Educação 25%,
15 - Trdnsferencias do FNDE
00 - Recursos Ordinários

Açáo : 2062_- ManuL das Ações do Fundo Municipal de Educaçào.
classiticação Econômica: 339030 - Material de consumo,
Fonte: 01 - Educação 2SoÁ
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
A-v. José Sampaio, ne Og, Centro, Souto soares _ Bahia, CEp 46.990-OOOCNPJ 13.922.s54looot.98 _ Tetefax: (o7s) 3339_2lso /;]28
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (075) 3339_2150 / 2128

AO
SETOR DE CONTRATOS
sEc. DE FTNANÇAS

AUTO RIZAÇÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO NO 068/2021FOR.FME,

Prezados Senhores,

Estando.devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao pedido de aditivo para reajuste depreços da empresa MATARA A-LVES DE oLrvErRA-ME, cNp.j: zs.io5.99s/õóõi_9T,';", sede na
ir-a-ç? otto Alencar, s/n, souto soares-BA, cEp: 46.990-boo. previstas no urt. il, ! i"-" a" o, t_"i8.666/93, autorizo a rearização de aditivo do reíerido processo e encaminho a V. sa. para asprovidências decorrentes.

Souto Soares - BA, 27 de Setembro de 2021

. .S.üi Ài*-6 à»y+.r; c."tt*
-ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CAROOSO

prefeito Municipal



Venho por meio deste, informar ao setor de licitação e contratos que analisando
as notas fiscais no (334 e 486), do fornecedor MAIARA ALVES DE OLIVEIRA CNPJ
23.705.995/0001-91 referente ao pedido de majoração de preços proposta pelo mesmo
foram identificados um reajustê de preço nos seguinte item: FEUÃO KG.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNPJ 13.922.554/fi)01-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128
CONTROLE INTERNO

Souto Soares, 28 de Setembro de2021

Ofício no 02712021

Da: Prefeitura Municipal de Souto Soares

Ao. Setor de Licitação e Contratos do Município de Souto Soares

Assunto: solicitaçâo (Majoração de preço)

Primeiramente, é consabido que todos os contratos administrativos

contemplam a equação econômico-financeira, a qual prevê, de forma equilibrada, a

prestaçáo do contratado e a contraprestação pecuniária da Administração Pública,

devendo a mesma ser mantida durante toda a vigência do contrato, sendo um dever

daAdministração respeitar essa condição.

A Constituição Federal estabelece no artigo 37 inciso XXI que:

Quando a Carta Política se refere à manutençáo das condiçôes efetivas

da proposta, nada mais faz do que alçar a nível constitucional o princípio da garantia

do equilíbrio econômico e Íinanceiro do contrato. Embora muitas vezes utilizadas em

conjunto, existe uma diferença entre o que é econômico e o que é financeiro,

permanecendo, todavia, reflexos de um no outro, visando não apenas à manutenção

ordinária do contrato, mas também, de forma essencial, à garantia das partes a frente

de situações extraordinárias, estampadas claramente na teoria da imprevisão, assim,

"Art.37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediânte processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigaçõesde pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dâs obrigações." (grifou-se)



infere-se que a equaÉo econômico-financeira dos contratos administrativos constitui

direito subjetivo dos contraentes.

Porém, mesmo o contrato sendo considerado lei entre as partes e ser

caraclerizado como imutável, ocorrendo durante sua vigência quebra da equação econômico-

financeira, ou seja, um abalo no equilíbrio existente à época da avença, estedeve ser alterado

para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, evitando, dessaforma, o enriquecimento

ilícito por parte de um dos contratantes.

Juntamente com a Constituição Federal, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65,inciso

ll, alÍnea 'd', prevê a aplicabilidade do chamado restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, vejamos:

Lei ne 8.666/93:

Art, 65 - Os contÍatos regidos poÍ esta Lei poderão seÍ alterados,com as devidas
justifi cativas, nos segulntes casos:

ll - poÍ âcordo das partes:

encersos do contr do e a retÍibuicão da Administracão oaÍa a iusta remunerãcão
da obra. servico ou fornecimento, obietivando a manutenção de eouilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hiDótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis. ou orevisíveis. porém, de conseqüências incâlculáveis, retardadores
ou impeditivos da execucão do aiustado, ou. ainda, em caso de forca maior. caso
fortuito ou fâto Dríncioe. configurando área econômica extraordinária e
extracontratual.

Portanto com base nas informaçÕes acima citada e com fulcro Capítulo lll Seção
lll Art. 650 Lei 8666/93 o parecer dessa controladoria é favorável a aplÍcabilidade da
majoração destes itens no processo Pregão Eletrônico 00512021 Contrato
068/202'tFOR-FME ficando a entrega do produto com o seguinte valor: FEIJÃO R$ 7,57
KG atendendo assim os limites estabelecido no parágrafo 10 do Art. 65 da Lei 8666/93.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e apreço

,er--'''
S RGIO NORíERTO BASTOS RIBEIRO

CONTROLE INTRNO

d) parâ restabelecer a relacão que as partes pactuaram inicialmente entre os
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTAS

Nome: MÀ]ARA AwES DE OTIVEIRA (MATRIZ E EÍLIAIS)
CNPJ: 23.705. 995,/0001-91
Certidão n" z 29692721/202A
Expedição: 28/09/202t, às 15:55:41
Validade: 26/03/2022 - l-80 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certif ica-se que !ijAIAP.A ALVES DE OLMIRÀ (!{.ATRI Z E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 23 . ?05 . 995/0001-91, NÃo coNsTA do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela tei n" 12.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução Admi-nistrativa n" 7470/2071 do Trj-bunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais,
A aceitação desta certj-dão condici,ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INE'ORMAÇÃO IMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitadâ em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár j-os, a honorários, a custas, a
emôlumêntos ou a recolhimentos determinados em. Iei; ou decorrentes
de execução cie acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



2810912021 1'ô , ! Consulta RegularidadB do EmpÍegadoÍ

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRr'

Inscrição: 23,705.99slooo1-91
Razão Social:MATARÂ ALVES DE oLIVETRA

Endereço: PRACA oTo ALENCAR / CENTRO / SOUTo SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Eccnômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certíflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09 /202L a 78/ 70/2021.

CeÉificação Número: 202109190235440226O80s

Informação obtÍda em 28/09/202L 16:17:05

A utilizâção deste Certificado parê os fins previstos em
condicionadâ a verificação de autentlcidade no site da
www.ca ixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÁ

SECREX'ARIA DA FAZENDA

Emissão: 02,0912021

fertidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 o 1í4 da Lei 3,956 de 1í dê dezembro de í981 - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

CeÍidão No: 20213612321

RÁ.z4" SC,:tÀL

MÂIÀRÀ ALVES DE OLWEIRÀ

Ii'J3ci].. I:' ESTÁDUAT

128.933.559 23.705.99S1000r-9r

Fica ceÍificedo que não cônstâm, aié â presente data, pendÊncias de respc'nsãbilidâde da pessoa física ou jurídicâ acimâ
identiÍlcada, reiativas aos tributos administrados poÍ esta SecÍetariâ.

Ésia certidão engloba iodos os seus estâbeiÊcimentos quanto á inE):isiência de débitos, inclusive os inscritos nâ Dívida
AtiYa. de competênc:a da Procurã,loria Geral do Estedo, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser ãpurados posteriormente.

Emitida em 02/092ü21, conforme Portâria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partjr da data de sua
emissáo.

À AUTENTICID.ADE DESTE DOCUfuIENTO PODE SÉR COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FÂZENDÁRnS OU vlA tNTERNET, NO ENDEREço http:/,twww.sefãz.ba.gov.br

Vaiida com a apresgntação conjunta do cartão original de ,nscritão no CPF ou no CNPJ da

Secreiaria da REceita Federal do Ministério da Fazenda.



Pl":ÉFEITURÂ MUNICIpAL DE SOUTO SOARES

SCJTO SOARES
C[tPJ: I 3.922.554i000'l -98

BA
Tele,'one: (75) 3339-21 28

GERTIDÃO NEGAT|VA DE DÉBITOS

Cêrtidão pessâda êm cumprimênto ao despacho do (
Sr (a) Dhetor (a) dâ DEPARTAMENTO DE ÍR|BUTO
datada êm 0210912021, sob procêsso dê no ê cêrtidr
sob no 64212021 .

cediíco que o coniribúinte inscrito neste municÍpio sob no 10616, consta arolado em nome de (a):

e ontribuint6: MAIARA ALVES DE OLIVEtRA
GPFiC.N.P.J:23.705.995/0001-91 !
ENdoTEço: PÇA PÇA DRO OTTO ALENCAR NÂ" S/N BAIRRO CENTRo CEP 46990000 CoMPLEMENTo cAS,!
LOTE QUADRA

Em Íirmeza de que eu, LUCTNETA PERETRA.Dg-s sAryTos, passei esta, a quar var assínada e conÍerlda por mim,enc€lrada € subscriia pelo (a) Sr (a) DirÊtor (a) dêsta Divisáo após lançameÀto dos pagamentos em nosso cadasÍ

souTo SoARES - BA, 02t09t2a21

Vaiidadê da Certjdãô de 90 (Noventa )dias a contãr da datâ dê sua emissão.

iriei t' Souza
or d€ lr irti.iio

rgr o d

a)

idênllficedâr Ít?D: 15569.642.2!2109a2.N.55.10516
hitp: / /ti'.r. selrt.s!.âres. ba. E.v, brl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciónal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAIARA ALVES DE OLMTRA
CNPJ: 23.705.995/0001 -9í

cêrtidão emitida graluitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN no 1 .751 . de zi1ot2o14
Emitida às 10:46:14 do dia Z9tO9t2O2i <hora e data de Biasília>.
Válida até 2810312022.
Código de controle da certidão: FEEA.42OE.9S43.A9gD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobraÍ e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certjíjcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados puta Su"iátãri"
da Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da uniao ionulluntó a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta Õertidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abíange^inclusave as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei noB.Z12,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.



soLrcrTAçÃo DE REEQUILíBRO ECONÔMICO FINANCEIRO

A Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA

Pregão Eletrônico No 005/202 1

contrato: 068/2021 FOR-FME

MAIARA ALVES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica, devidamente inscrita

no CNPJ sob no 23.705.995/0001 -9"1 , com sede à Pça Oto Alencar, Centro, Souto

Soares/BA, CEP: 46.990-000, na pessoa de sua representante legal, Sra Maiara

Alves de oliveria brasileira, portadora do RG no 1 1.307.625-80 SSP/BA e do CPF no

051 .987.705-58, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria expor e requerer

REEQUILIBRIO DE PREçOS PARA ASSIM RESTABELECER AS RELAçOES

PACTUADAS INICIALMENTE, estando a fazê-lo com fulcro nos Art. 37, XXI -
Constituição Federal, Art.65, ll, "d" da Lei n" 8.666/93 - Lei de Licltaçôes e demais

legislações pertinentes, expondo, para tanto, os motivos fáticos e jurídicos que seguem:

A alteração drástica no cenário econÔmico mundial ocasionada pela

Pandemia do COVID-19, tem gerado uma instabilidade e imprevisibilidade nos preços

dos nossos fornecedores, a ponto de nos forçar a requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato administrativo Íirmado com esta administraçáo, pois estamos com

dificuldades para cumprir os prazos de entrega do FEUÃO KG nos valores

inicialmente pactuados no contrato.

A constante alteração dos preços práticos por nossos fornecedores'

conforme demonstram notas fiscais anexas ao presente pedido, demonstram a

imprevisibilidade do custo de aquisição destes dos itens licitados com este órgão. Isto,

pois, à época da licitação, quando foi realizada a precificação para venda, não

poderíamos imaginar esta constante alteração e reajuste de valores, algo que sem

precedentes em nosso mercado, enquadrando-se, tal situação, na moldura legal para

a álea econômica extraordinária, sendo passível de justificar o reequilíbrio

econômico-Íinanceiro do contrato administrativo Íirmado.

DOS FATOS



Acerca do tema, cabe aqui trazer os ensinamentos do Professor Doutor Marçal Justen

Filho, em sua obra comentáios à Lei de Licitações e contratos AdmrnisÍratvos, 9'. ed.,

São Paulo: Dialética, 2002, pp.499-450:

lnsta salientar, que esta empresa estipulou preços condizentes com os

preços de mercado à época da assinatura do contrato, tendo sido surpreendida por

fatores supervenientes e imprevisíveis, que trouxeram efeitos danosos para esta

empresa, gerando assim, o direito subjetivo inafastável de revisão da equaçáo

encargo/remuneração, ou seja, o reequilíbrio econômico-fi nanceiro'

Frente às novas condições comerciais, a entrega do FEUÃO KG pelo

valore inicialmente contratados tornou-se inviável a esta empresa, pois não tem como

suportar este prejuízo, colocando-a diante de uma verd adeira escolha de softa: Honrar

os contratos, mesmo que a duras penas, e em pouco tempo sofrer as consequências

econômicas, deixando de honrar com seus compromissos gerando a sua falência;

ou deixar de honrar os contratos e passar pelo crivo das administrações, que poderão

impor penalidades à empresa que poderão ir de uma simples multa a uma suspensão

do direito de |icitar, que geraria a sua falência.

Diante dessas duas possibitidades, optamos por escolher uma terceira,

que se mostra mais justa, razoável, que detem embasamento legal e irá atender tanto

o interesse da administração, quanto o desta empresa, quê é justamente pleitear o

reequilíbrio econômico desta avença comercial para o valro de R$ 7'80 Kg.

Sendo assim, visando salvaguardar o interesse econÔmico originário

Desta forma, como já mencionado anteriormente, vivemos nessa constante oscilaçáo,

não podendo prever à época da licitação, se iremos ou náo conseguir manter o mesmo

valor da proposta.

'A tutela ao equilíbrio econÔmico-financeiro dos contÍatos

administrativos destina-se a bêneficiar a prÓpria Administração. Se os

particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os

eventos danosos possíveis, teriam de Íormular propostas mais

onerosas, (...) Em vez de arcar sempre com o custo de eventos

meramente potenciais, a Administração apenas responderá por elês se

e quando efetivamente ocorrerem.' (destacamos).



previsto no momento do planejamento e elaboraçáo das propostas comerciais' esta

empresavempediroreequilíbrioeconômico.Íinanceirodocontratofirmado,coma

máxima urgência.

Ressalta-se que esta empresa encontra-se aberta a negociaçóes com

estaadministraçáoparasolucionarasituaçáoapresentadadamelhorformapossível,

demonstrando de maneira clara e levando-se em conta as práticas administrativas que

se mostrarem mais favoráveis a ambas as partes'

Esperando contar com vossas eslimas e compreensão, desde já

agradecemos.

Nestes termos,

P deferimento

Souto Soares - B.A,27 de Setembro de 2021.

,:!ri.,
MAIARA ALVES DE OLIVEIRA

cNP 23.705.995/0001 -91



quarta-feira, 29 de setcmbro de 2021 Ano vl - [.li,i,, n, 00^]-- ( ir!lur.r)() I Diório oÍicior oo MunicípiO §@
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Contrato

f;l,'-fi
r\7c

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990_O0O
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-z7SO I zTza

PRIMEIRO TERMO ADITM AO CONTRATO Df, FORNECTME:ITO N" 06E/202 t FOR_Fr\{E
REF. pREcÃo ELETRôNICo N.00si2021

PRIMEIRO TIRMO ADITIVO AO ('ONTRATO N" O6E12O2I FOR-FME,

['.,.Ei,]àp&'.]fi i.-1HL1!.§â#i,},1ff-t.,DEsourosoARES
CONSIDER4,NDO que o objcro do Cunlrrro-ürcoDrr.r-ss cnr tàs.- dc c\ccÍçri(j ( qrrL. pcroümcccnt os motN.os srsqrdor!,§ dâ
celebruçào do Contmto n. 068/2021FOR-FME. qoe orô ú idilirxdo:

CONSIDERANDO que o contmto focl nssiMdo em 12107/202 I. com vsncimento em J I l2l2021i

coNslDEnANDo que o Aditivo nào lraá prciuizos à administÍaçào. o que rcpÍesenra a observância ao principio daeconomicidade:

C'NSIDERANDO que a pREFErruR.\ lrtr\rcrpAl Dt soLTO S() RES possui a inrcgralidâdc dos recuÍso§oçamrntários para o cumprimcnro da erecuiào do Cunrraro.

coNSIDERÂNDo tr lulnto coolrdo n('! P.trecer da Plocurarlorir Grrirl do \Íunicipio que opina pcla legalidrd€ do prssentc

RESOLVEM cerebrar enrre si. o pRtiuErxo rERMo ADIT,VO no conrraru n, 068/202 IF.R-FME. riro*do eml2107 202r. oom a Empresa MAIAR^ ,rL'Es oe <lltvutn_,r-trg. r:ipi, :.i:õ;.ôçy«xl r_sl. 
".om 

sede na praça o(oArencar' yn' souto soares-BA CEp:4699írr,ír0.,r."qn*..;,;;;.;.rroa..ge"".o.puro§upriraneces§idâdesda
,Alin,ertÂçào Escotar da R€de púbtica \,Írnrçrpat Jt Ensrno de Suulo suarcs gl priul uno tetivo de 2021, conr Í€cuÍso doProgràmu Nacionar de Arimenracào e.."r,,.'- rri.le. pr,, n,;;;ü;;;; .rÍti,*r* rnfirnrir. Ersino Fundamen,l.Ensinu lnlegral. medianrc Cláusulas c cunrlçôcs srgurnrrs:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ
c-oÀrir,i objeto desre r,'Ts-rmi Ádiri\o. dc comum arordo e. r§ndu em lisrx a ne(e§sidacre ao c.NTRÀ ,.,AN.I.E. nosscnlço! pÍcslados pera CONTRATADA. conk)rmc n rci seor, ç,r ,r.t. a'.. i;;;,,;;, rcSrdos por csra L§i p.dcÍà. s..ralll'Íador. (.om as dcvrdasjustrtic.rúva]. rtr,s rr.IurnrL.r (.rso..
§ Ü A !rriüçào do !alor contralual or,, r.".,, r:,,=;"-p.-".",;;;;;;i;;#il";.:;;,:i:i:ill;""i:J:iliil.::J:;'":ÀÍ1":1,i,:"1:,,,i:i:1:1.";:H:i::1iI,iíilft
duta{ôrs oílamenráms suplemcnr res .rr. ,, r,trrr. a, *" ,.,r., ,.,,.,,,,i., ',;,1,.,;;,;;l;;n 

"rk.çiio do mesmo. purrrnrlu srrretsrstruJos por sirnples apostila. dl}pin.rn,l., .r .,(i+braçjo,.ie a,lrr:rrrcnrr

PARÁCRAFO PRIMEIRO O conrr"r,, .otr.c,a reÉquitrbÍo dc preços dc reajuste do valor unitário do ircn âbairorc.cronadu' !'onfoÍÍnc cLÀust,LA oL'^R rA. .ru .untrá,u u.g,not n: udi,:oi r iõiüriru. p**ndo o valor uniruno do K8pcr.r R$ 757 (sele reâis e cinquenta e ierc cenravosl. a vrgor.rr ir panrr dr pÀ;;; J;;, '

QL,r\t'
SÀ LDO

\t \l L\lDESCRT(Ào

t t-u.' ()
CA IUOCA

I ( qr\I !!.! j1!)!) _ \[REsf t]r(.)
TOTAL DO
ADITI\'O

ll: h lr. t(\ i rlll005

O !âl(,r i ser üd i\ ado scr:r üe RS 1s.ótJo_SU \iurnz!.r|r:.\(i\..:rl.,\.:ir.r.rr.r,rrr,r,u.nulelrrir\osl

CLÁLsULA sEGUNDÁ

3,[:i*t;,.]Tlf.i1[.,.;;,.i1".J;í]jj fl[ffie,r. ,i" coN.]RArÀ\rE, em dar eonrinuidi,dc a c\ecL,çÀo ,ro

CLÁLSUL.T TERCEIRA
Frcinr mânridis todâs âs dcrnâis clÍu{1 .,r,,gurrrrLo r.rrn(to\rorlr.(o]r\!:ç,j.\.r!!nlcsrxbet.(id:rs

E por rssnn esErem auortlcs nssinrm
lesrcnnrnhas intin Íi.madas

t\D

KG

v.br

Rua Eutacio Vieira Viana I O I Centro I Souto Soares-Ba
www.sou tosoares.ba
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qlrinta-feira, l4 de outubro de 2021 I Ano VI - I tliçào n,'007i9 Cacicrno I Diório oficior oo MunicÍpio §[§
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOAREs
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 13.922.s5410001-98 - TeteÍax: (075) 3339_2150 / 2128

ç

ERR-\TÀ DE ADITIvO DE CO\'I'Rr I (,
PRIFI]I'TURA \IT \ICIPÂL Df SOT:TO sOANES

C\PJ/trlF: 13.922.551/0001-9Íi

Nâ ediçào o" 722 do dia 29 dc surcrnhrt, (1. r,:l (k, Diirnr (rtllrâl d \tunr.ipio dc sorúo soarcs r€f€r€nlc ao Âdilivo dccontríto n" 0r,lí.201llOR-l Mt pr(t,.i(, tl(trinicu n.,íl(rs j{).,londcSt Lt '

Q(\\I
s.\t.t,u

DESCRTç io I \D

I,EIA-5F

t \I)
FE I] ()
CARIOC.\ KU

Souto SoaR.s-BA. 14 de Ouaubro d§ lt,t I

cu\ Ilt.\ l rDc) ,\( ll[5ct\1() .\DI t t\ o
\1.. rt.trl'

RS r.3 i

TrorAL rx, T % --l

ns ,s.uou.su ]

R(r\.

tr;-llú

a
s
LA]\T. I

;\!!! L.u.rl*k.nu I
\L.(\r

r( RÉs( I \to
'ro-t AL DO
.\DITIYO

RS I5 lS5,5L)

PRIUEtRO I ERIIO {DtTt\ 0 o ( o\ l'RA Io DE l.OR\ECl]lta\To \" 06tii]021F()n,F\ t F
'0u5t:02tIIIF. Í,RE(;Ào EI,E'TRÔ\I

PRI\IFIR() TER\1O AI)ITI\() \O ('O\TRÀTO \" 06S ]():I[OR-T\IF.
CEI EBRADO T\fRI, Â PRrFI IIt It,\ \ÍT\ICIPAI- DE S0I,T() SOÁREir 1 L\II'RTSA 1I.,I,I.\RA,\LvI:S DII OI-IVEIITA.\If.

coNslDER_{NDo que o objelo rlo a(rnlr.lto çrlcontÍr-se L'rn tirse d!' eri!.Lrçiii ! qu(' penn,necenr os morrlos cnrc-iirdores dilcel('bririào du ( onlÍiro n, 0oB/202 t FUlt-FUE. qUe nÍ., e .rdi \.rd\).

CONSIDERIIiDo qrre o c(1nrtu{(1 [,r.,.r\ir i(l(r.mi](l-10:t.(or!)\Jlr!rnrúxr,jcrllt lllr)]

:"n:[i:l;l-.rL,eúAni,\r..1/,],.n1u2..J(,,,,,n*,.,!i\!.\,,!!.,re\.n,i,,Jir:(Í\inçuL,(i,,n,r,od.,
(o\SIDER\\DO quL.., pt lIll:t(\ \lr \,( ,\t .)t. S,, tr, ,,.,..1 \ f,§u..r Úr(er.,,ht.,,1.olCinNntirrrL,\ pilrtj o (umpÍrtn(Itu (t.r ..\.! \,r,, \1..r (,ntr

colslDLRl\Do o quônlo (unrrrl( n" firr.!cl dn là)cua(l(rra ccrrt (jL' \hui(rpro qr! \,prnil p.r:t rc!.r1(râcrc iro rrcs(nrc

RESOI vE\Í celebnr enre si. rr l,RI\ÍEtRO TERr\ío ÀDÍTI\rl .o (o.líxrc) n., 0írB l0r1F(,R_F\tE. rrrrruJ' emll07 r0:rr' rom n Fmpresir \rÀrÂtrA \r.\'Es DE oLI|r:IR{-rrn. t:ipj"i-i lrs qv: ooor-e1. conr sedu n,, pi:r{n orro

Prognma Nacrrnal d. Alimenraçio h:.,'llr p\j\t t.uu rr(udcr,,, .r",",. .i.l r,rr",n.,", rn,"u,,r. tnjrn., r nnúrnrnui.lln,rn,' Inrr:r.'. llr\I.rnr( ( ti...Ut.. . .. .. j .tr. \.. ,(!,, . -

CLAUSULA PRIMEIRA
constitui objcto desre l'Tcímo Adili\o. d§ 

-comuü 
acordo c. r§ndo em !i\k a necessidade do C.NTRATANTE, no§serviços presiados per, .'NT&AT^DA- ro o.-e " ra rocoii'Àã ;;. ô;rffi: Íesidos por eirâ Lei poderào seralterados, com âs de\idasjuslrÍicôtrvar. nos segurnres cüsos.

§ 8e A vaiaçâo do varor contÍâruâl prn Íàzir face a: reüJu:te 
-de 

p.6ço§ p*visro no póprio conrrdro. âs aturrizaçõo§,comp€nsÀções ou penatiTnçôcs finan..,.is dclo,rcnr.s .rr, cin,rr6"s .i. 11,.,;".,,;,;;J::;,.'. ,.r", bcm (omo o cn,pc,rho Jc
re-cisnâdos por 5rmplls apusritn drsÍ)e,r,in,io ! .ctebrrçi! dc .ditllnrin(,

FEUÀo
CARIOCA t((;

DEscRtÇ..i()

Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro J Souto Soares_BaRua

brwww.soutosoares .ba
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quinta-feira, I4 de outubro rie 2021 Ano \/l - EJiçào n,,00?19 (.a(lcrno I Diório oficiot oo Município [@
Prefeitura Munici al de Souto Soares

f,t^ff
r\.i/ s

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
cNP, 13.922.ss4l0001-98 - TeteÍax: (0751333s-Z!sO I ZtZg

PARÁGRAFo PRIIITEIRo - (l contrxio solicr:i rer'r,iuilibrio rlc preços rl: Íetijuste do vntor rni(ário dlj iten âbír\(,
relacionado. conlbrne cl-ÁusuLA Qti \R]-À. .to c<-'ntrito original n;0t l :o: tt t,,ii-nlrc. pnssondo o rator .nn:iÍi(, do KIrpara R$ 7,57 (sere reais e sinqucntâ e serc ccnllrcs). a ligor:rl iipartir da pÍcsentr drta:

Qr .r\1.
s.{t.Do

\'t..
( o\t tL\T,\DO

RS ii.lr{5 o

O lalor a ser aclitrrado seÍá de 15.7E5.50 (qujnzc rnil. serccentos c oirc||ril r, urnrt, r,;.ais e urnquenh iJeura\ust.

cLÁusLLÀ sEGITNDA
o presenlü ternro:tdjlivo re di cm !inr(le dn necessidsde do c()\tR.\T\\lF .m ditr continuidaJ. ir:\(rrçrio.tirlünrecinrenn) iodrcitLlo no conlràlo I. U()l lul lF()R-l\lF

ct.itrst LA IERCIIR{
ficanrnrantldrstodasasdrn*is.i.r..r,l.r,r.grn.r\.(,,r.,rnrl,\à\,11.!!(!nri\....:,_rinre\lrbclc.rdas

E por assim cstarBm tcordes ll\slnit,n ú pre5(rle in.rrLu]runro lnt lt: ri.r .t.1" dc iguxl troí e formn. na lre\cnçn d3§leste runhâs intiJ Íirmadas.

Souto Soares - BA, 29 de Süenrbro dr t{): t.

Lt l/. )I P.\I c \Rt)os()
Prefcito tlunicipâl de Suuto Soares
Contratântr

\l \1.\li \ \l-\ 1.5 D[: OI.l\ EIE.i
( \l,J n" 2-r.705.995/000t-9 t
( 0nlratâdÂ

iCG RG

DEscRr( Ão (\D vL. t Yl
Á( RÉs( tlro

'l-()t AL DO
ADITIvO APROX.

FEUÀo
CARIO('A t (;

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 J Centro I Souto Soares-Ba

soutosoares ba v.br
Esl€ do{ur^enro Íor assrnado r,

Boo2c8zoa5A54sÀh%'i#3ilig"655i;;o .,"*;

TÊSTEMUNHAS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, np O8, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990_000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-ZLSO I 2t2B

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ('o\-I RAl'o DE FOR\L('I llrEN ro N. 068/2021 FOR-FME
REF. PREGÃO E LETRÔN Ico N' 005,202 t

PRIMEIRO TERMO ADITIVo AO CONTRATO N' 0681202I FOR.FME.
CELEBRADO ENTRE A PREFI.,ITURA MUNICIPAL DE SOTJTO SOARES
E A EMPRESA MAIARA ALVES DE OLIVEIRA.ME.

CoNSIDERANDO que o obieto do Contrâto enco[tra-se em fase de exeçução e que pennanecem os motivos ensejadores da
celebração do Contrato n' 0682021FOR-FM E. que ora é aditiratio:

coNslDERANDo que o contraro fora assinado em r2/0? 20f l. com vencinrenro em 3rtl2/2021:.

CoNSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que rcpÍesenta a observância ao principio da
economicidade;

CONSIDERANDO que a PREFETTLIRA \íUNtCIpAt.
orçamentários para o cumprimento da erecirçiirr rlo Contrato

DFi SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos

CONSIDERANDO o quanto conrido no piiÍelr,r.da l)rocur"du.ia Geral do Nlunicípio que opina pela Iegalidade do presente
Termo

§a

RESOLVEM celebrar entre si. o PRIMEIRO TERMO ADITIV0 ao contrato no 068/202 tFoR-FML. Íirnado en.)
11t07t2021. com a Empresa MAIARA ALVES DE OLIVEIRA-ME, cNt,J: 13.705.995/0001-91. com se,de na praça otro
Alencar. s/'n. Souto Soares-BA- CEP: +6.990-000, cu.io objeto é o fbnrecimento de gêneros para suprir a necessidades da
Alimenlação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares'BA pa.a o aro leiivo de'2021. com recurso do
Programa Nacional de Alimentaçào Escotrl PNAlr. para atendcr os alunos dà Educação lnfantil. Ensino Fundamental.
Ensino lntegral, mediante Cláusulas c condiçt)e. scgurntes:

Constitui objeto deste lo Termo Aditivo. de cornum acordo e. tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE. nos
serviços presBdos pela CONTRATADA. conÍ'orme a lei 866ói93 Aft. 65. os contratos regidos prr.r,u t-rl poderão ser
alterados. com as devidasjustificativas. nos sceLlinres casos:
§ 8!A variação do valor contratual para ftrz-er lacc ao reajuste de preços previsto no próprio contrato. as atualizaçôes.
comPensaçÔes ou penalizações financeiras tletot-renles das condiçõcs de paearlento nele pievistas. bem como o enrpenho de
dotações oçamentárias suplementarcs alri.r littritc clo serr ralor colrigidtr. liiu caraclcrizarn alteraçào do rnesrro. podendo ser
registrados por simples apostila. dispcnsanJu .r r.clebraçào rle ,rditilnl(:nro.

PARÁGRAFO PRIMf,IRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário do item abaixo
relacionado. conforme cLÁusuLA QUARTA- do conrraro ori,einal ni o68izo: tpoit-puE, passando o 

"uto, 
,nitá.iu do Kgpara RS 7,57 (sete reais e cinquenta e sete centavos), a vigorar apartir da presenre data:

CLÁUSULA PRTMEIRA

DESCRT('ÀO t \t) Qr. A\ L
5A l_DO

I'EI] o
CARIOCA K(,

\L.
( ONTRA] ADO

vl.. t \t'
rc Rt.t\cl\Io

TOTAL DO
ADrtlvo APROX.

12.050 R§ r.3 l Its l:.18-i.50 :0.q1 o 

"
o valor a seÍ aditivado será de R$ 15.785,50 (quinze mil, setecenros e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
o presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do coNTRATANTE. em dar continuidade a execução dofomecimento indicado no contrato n" O6gt2ol I FOR-Flv,tE.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais conr d itlclusâo das condiçôe\ acima esrabelecidas.

;t"rlTffiH;H?,ilacordes 
assinam o presente instru,ento em 03 (úês) vias de igual reor e fonna, na presença das



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990_000
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Souto Soares - BA- l9 de Serenrbro de lUl i

fus§-
AND LUIZ MPA o c.{RDoso
Prefeito Municipâl de Souto Soares
Contratante

AIARA ÁL DE OLIVEIRA
CNPJ n" 23.705.995/0001-91
Contrâ1ada
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